
AUTORIZAÇÃO
	Nome:

	Nacionalidade:
	Estado civil:

	Endereço:



	Identidade: 
	CPF: 

	Matrícula: 
	Telefone: 

	E-mail:


O(a) servidor(a) público(a) acima identificado(a) AUTORIZA a AOJUS/DF - Associação dos Oficiais de Justiça Avaliadores do Distrito federal, CNPJ 37.113.024/0001-67, com sede na Praça Municipal, Fórum Desembargador Milton Sebastião Barbosa, Bloco B, Sala 101, Brasília-DF, a propor ação judicial, execução ou requerimento administrativo, bem como ação rescisória, contra os órgãos públicos ou autoridade responsáveis, com o fim específico de ajuizar ação coletiva indenizatória sobre o valor defasado da indenização de transporte. Para o patrocínio da ação, a associação deverá contratar o escritório CASSEL & RUZZARIN ADVOGADOS, com sede em Brasília-DF, no SAUS, quadra 5, bloco N, salas 212 a 217, Edifício OAB, CEP 70070-913, representada por seus sócios ARACÉLI ALVES RODRIGUES, OAB/DF 26.270, JEAN PAULO RUZZARIN, OAB/DF 21.006, RUDI MEIRA CASSEL, OAB/DF 22.256, e MARCOS JOEL DOS SANTOS, OAB/DF 21.203, que poderão realizar todos os atos e procedimentos necessários visando o fim desta autorização, pelo que signatário(a) concede a referida sociedade e aos advogados os poderes constantes das cláusulas ad judicia e extra judicia, bem como os especiais de transigir, desistir, receber valores e dar quitação, firmar termos de compromisso, acordar, levantar suspeições, requerer desistência em processos diversos em que esteja pleiteando o mesmo direito, requerer cópia de documentos e todos os demais poderes que se façam necessários ao bom e completo desempenho deste mandato, inclusive substabelecê-lo, com ou sem reserva de poderes. A título de honorários advocatícios pelos serviços prestados, o(a) signatário(a) pagará aos advogados ou a sociedade o valor equivalente a 5% (cinco por cento) do resultado econômico retroativo bruto (valores atrasados) obtido por cada beneficiário da demanda e 5% (cinco por cento) da vantagem econômica bruta incorporada ou mantida na folha de pagamento, durante 3 (três) meses consecutivos, permitida a reserva prévia por ocasião da liberação do montante pelo Poder Judiciário ou órgão administrativo responsável. Após o ajuizamento da ação, na hipótese de pagamento administrativo, reconhecimento administrativo, desistência da ação, renúncia, transação judicial ou extrajudicial, bem como revogação do mandato, o(a) signatário(a) concorda em pagar os honorários advocatícios agora pactuados. Também concorda que, se não for associado(a) ou deixar de ser associado(a) à associação autorizada, o percentual de honorários advocatícios devidos aos patronos da ação ou à Sociedade de Advogados de que  são integrantes será de 20% (vinte por cento), apurados sobre o resultado econômico retroativo bruto (valores atrasados) e 20% (vinte por cento) da vantagem econômica bruta incorporadora ou mantida na folha de pagamento, durante 6 (seis) meses consecutivos, bem como arcará com as mensalidades à Associação durante o período que deixou de ser associado.
________________, ______ de ______________ de _______.
(cidade)                         (dia)                            (mês)                              (ano)
_____________________________________
(assinatura)
Observação: juntar cópia dos documentos pessoais (identidade e CPF) e fichas financeiras dos últimos cinco anos.


